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EMENDA

EMENDA Nº 12 ao Proc. nº 0244/21 - PLL 079/21

 

Art. 1º Altera a ementa do PL 079/21, conforme segue:

 

“Poderão as maternidades, casas de parto e os estabelecimentos hospitalares congêneres das redes pública e
privada do Município de Porto Alegre a permitirem a presença de doulas durante todo o período do trabalho
de parto, do parto e do pós-parto imediato sempre que solicitadas pela parturiente.”

 

Art. 2° Altera o caput do Artigo 1° do PLL 079/21, conforme segue:

 

Art. 1º  Poderão as maternidades, as casas de parto e os estabelecimentos hospitalares congêneres das redes
pública e privada do Município de Porto Alegre permitirem a presença de doulas durante todo o período de
trabalho de parto, de parto e de pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela parturiente, sem ônus e sem
vínculos empregatícios com os referidos estabelecimentos.

 

JUSTIFICATIVA

 

Da tribuna

 

 

 

Vereadora Fernanda Barth

Documento assinado eletronicamente por Fernanda da Cunha Barth, Vereador(a), em 14/07/2022,



às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
14/07/2022, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0412794 e o código CRC 2673EC68.

Referência: Processo nº 216.00053/2021-10 SEI nº 0412794

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

